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COMUNICADO 
 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2014-CPL/TCE 
SUSPENSÃO DO CERTAME 

 
Comunico aos interessados, que está suspenso o certame licitatório referente 
ao Pregão Presencial nº 26/2014, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(fixo-fixo e fixo-móvel), local, Longa Distância Nacional e Longa Distância 
Internacional (fixo-fixo e fixo-móvel) a ser executado de forma contínua, para 
ligações originadas na sede administrativa do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, em virtude de ingresso de ato de impugnação, cuja matéria 
necessita de análise por parte do setor responsável pela elaboração do 
Termo de Referência e da Diretoria Jurídica. 
A nova data de abertura do Pregão Presencial será publicada posteriormente, 
nos termos da legislação vigente.  
 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de dezembro de 2014. 
 
 
 

GLAUCIETE PEREIRA BRAGA 
Pregoeira da CPL/TCE-AM 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro-Substituto Mário José de Moraes Costa Filho nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 6335/2008, e cumprindo o 
Acórdão nº 140/2008 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 1458/2005, que trata da Prestação de Contas da Câmara Municipal 
de Manacapuru, fica NOTIFICADO o Sr. Edson Bastos Bessa, Ex-
Presidente da Câmara, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor de R$ 3.329,56 (três mil, 
trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos) aos Cofres do 
Estado, devidamente corrigida monetariamente, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
dezembro de 2014. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 

Excelentíssimo Conselheiro-Substituto Relator, Dr. Mário José de Moraes 
Costa Filho, nos autos do processo de cobrança executiva nº 1337/2014, e 
cumprindo a Decisão  nº 2028 de 30/08/2011 – TCE – Tribunal Pleno, exarado 
nos autos do Processo TCE nº 1337/2014, que trata Prestação de Contas 
Anual da Câmara  Municipal de Parintins, fica NOTIFICADO o Sr. Geraldo 
Henrique de Medeiros, Ex-Presidente  da Câmara  Municipal de 
Parintins, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, recolher a multa no valor de R$ 2.856,32 (dois mil, oitocentos 
cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos) aos Cofres do Estado, 
ambos devidamente corrigidos monetariamente, com comprovação perante 
este de Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
dezembro de 2014. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Raimundo José Michiles, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 5581/2011, e cumprindo o Acórdão n° 
406/2011 de 09/06/2011– TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 2107/2007, que trata da Prestação de Contas Anual, 
exercício 2006, da Secretaria de Estado do Trabalho e Cidadania - SETRACI, 
fica NOTIFICADO o Sr. Wallace Cavalcante Coimbra, Secretário de 
Estado à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa de R$ 2.140,55 (dois mil, cento e 
quarenta reais e cinqüenta e cinco centavos) aos Cofres do Estado, 
devidamente corrigida monetariamente, com comprovação perante este de 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
dezembro de 2014. 
                                  
 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 
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